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"Prorroga o prazo constante da alínea "c", do 
artigo 4 °, da Lei no 4604/94, alterada pela Lei 
n° 4751/95". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art . 1° . O prazo para conclusão das obras 
constante da alínea "c", do artigo 4°, da Lei n° 4604/94, alterada 
pela Lei n° 4751/95, fica prorrogado por mais dois anos, contados da 
publicação desta lei. 

Art . 2° . Esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registrada na Divisão de Formalização e_ Atos da 
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